
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2022

A Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Umarizal - RN,
através da Câmara Municipal, considerando tudo o que consta do
Processo Administrativo nº 017/2022 da Dispensa de Licitação nº
013/2022,  vem  emitir  a  presente  declaração  de  dispensa  de
licitação, com base no Decreto Federal nº 9.412/2018 e amparada
no  art.  24,  inciso  II  da  Lei  nº  8.666/93  e  suas  alterações
posteriores, visando à Contratação de empresa especializada para
prestação  de  serviços  de  atualização  e  tombamento  de  bens,
reavaliação,  mensuração  e  inventário  patrimonial,  conforme
resolução 012/2016 do TCE/RN, gerando os relatórios das Contas
de Gestão, anexo 06 (MAPA DE MOSTRATIVO DE INVENTARIO
ANUAL DE BENS MÓVEIS, PATRIMÔNIO) do exercício de 2021,
com base na lei federal nº 4.320/68 e resolução 012/2016 TCE/RN,
e Serviço de levantamento/Cadastramento e atualização e controle
de estoque de fornecimento de entrada e saída (almoxarifado geral)
com emissão  das  notas  de  controle  e  fornecimento,  gerando  a
posição  de  saldo  em estoque  para  formulação  do  relatório  das
contas  de  gestão,  Anexo  Modelo  08  (DEMOSTRATIVO
MOVIMENTAÇÃO ALMOXARIFADO), conforme resolução 012/2016
do TCE/RN, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Umarizal, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais).
 
Assim, nos termos do Art. 26, da Lei nº 8.666/93, vem comunicar a
Exmo. Sr. MAYCON RICARD CAVALCANTE NUNES, Presidente da
Câmara Municipal de Umarizal, da presente declaração, para que
se proceda de acordo com a devida ratificação.
 
Umarizal – RN, 07 de fevereiro de 2022
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